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~ Â M A R A  DOS DEPU~AIBO"  

TVR 
Na0 710, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14512013 
AV 28012013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 296, de 01 de agosto de 201 1, que 
renova a permissão outorgada ao Município de São José do Rio Preto para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E KJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 ~ 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)REGIME DE i 
TRAMITAÇAO: ART. 223 - CF) 1 



Mensagem n" 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fkequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria 11972, de 19 de abril de 2010 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR, 

2 - Portaria n" 1.213, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria $ 2 9 6 ,  de 1" de agosto de 2011 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria n" 407, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria n" 409, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria n" 417, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria n" 439, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria nV43, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria n q 4 4 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - IvíA; e 

10 - Portaria 11902, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 



Brasília, mbrode20ll. 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 
53 000.0 10 1921201 1, acompanhado de Portaria, que renova a autorização outorgada ao MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 1"e junho de 
201 1. 

2. A outorga foi deferida ao ICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PWETO, pela 
Portaria no 301, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n-3, de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União de 27 de março de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicrrnzente por: Prctilo Bernarrlo Silva 



O MPMSTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, iio uso de suas atribuições, 
confsrine o disposto no ai?. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ai?. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo nc 
53000.01019212011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei 11" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a paxtir de 1-e junlio de 201 1, a autorização outorgada ao MWIICÍPTO 
DE sÃO JOSÉ DO RIO PRETO, pela Portaria no 301, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário 
Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 33, de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de 27 de março de 2001, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêiicia Modulada, com fins exclusivaniente 
educativos, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifi~são cuja outorga é renovada por esta 
Poi-taria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiientes e seus regulamentos. 

Ar-. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constihiição Federal. 

Art. 4"sta Poi?aria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



PROCESSO: 53000.010192 
mTEmSSADO: PREFEIT 
DO JXIO PRETO 
ASSmTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
CIDADE: sÃO JOSE DO R1O PR1ETOISP i '  - 4 :  {\-)e, %&51*i 

ANEXOS: 



2 
$Ritb lw o 

SERV~ÇO PUBLICO FEDERAL <% f p ~  

MINSTÉRIO ms COMUNICAAÇ~"S y4 9f" 
SECRETARIA DE SER VIÇOS DE COMUNICAGÁO ELETSOMICPI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER VIçOS DEÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Referência.: No 53000.01 01 921201 1 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 

, tela, relativamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

/ I  administrativo. 
I 

I 

Brasilia, O l /d~harço  de 201 1. 
I / J  s 

MARIA SALETE B EIDA LEONARDO 

i 

De acordo. Proceda-se,p abgrtura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALH~ - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 



P R E F E I T U R A  

SÃO JOSÉ 
Da RIO PRETO 
SECRETARIA DE COMUNICA~AO 5OCIAL , 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Bernardo Silva 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO, CNPJ 
na0 46.588.95010001-80, tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto n." 88066, de 26 
de janeiro de 1983, requer a V. Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade 
competente o presente pedido de renovação, por novo período, da permissão que lhe foi 
outorgada pela Portaria no 301, de 09 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 1 1 de dezembro de 1998 e pelo Decreto Legislativo no 3 3, de 200 1, publicado no 
DOU de 27 de março de 200 1, para explorar o servi90 de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada - Educativa, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

São José do Rio Preto (SP), 04de fevereiro de 201 1 

es da Silva Júnior 

A v .  A l b e r t o  Andaló. 3030 - CEP 15015-000 - 

PrefeituradeSãoJosédoRioPre'ca T e l . :  ( 1 7 )  3203-1214 

c o n i u n i c a ç ã o @ r i o p r e t c ~ .  s p .  gov.  br 



CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO NO PRETO - SP 
Rua Silva Jardim, 3357 - Centro - CEP 1501 0-860 - Fone: (1 7) 321 4-7777 - Fax: (1 7) 321 4-7788 

www.camarariopreto.com. br 

JOÃO BATISTA DA SILVA, RG No 16.397.979 - SSPISP - 
Diretor Geral da Câmara Municipal de São José do Rio 
Preto - Estado de São Paulo, 

C E R T m A ,  que revendo o livro de "TERMO DE COMPROMISSO E POSSE" dos 
Prefeitos, Vices-Prefeitos e Vereadores, dele verificou constar às fls. 82, o Termo de Posse 
de Prefeito, firmado no dia 01 (um) de janeiro de 2009 (dois mil e nove), pelo Senhor 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR, RG no 6.663.978lSSPlSP e inscrição no 
CPFIMF sob o 11" 910.815.808-87, para o exercício do cargo de Prefeito Municipal de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para o mandato compreendido ao período de 
01/01/2009 a 3 1/12/2012. CERTíIKA, outrossim, que o Prefeito em questão está em 
pleno e efetivo exercício do cargo, dotad 
pertinentes e conferidas por lei. E para c 
dci Silvn, Diretor Geral, la.i'.ei a prese 
Presidente da Câmara Miiilicipal.. . . . . . . . . . . . . 

\-"+/- 

São José do Rio Preto, 08 de janeiro de 2.010. 

ZES SILVA 
~t@;esideht&\d? Câmara 

\ 



t P R E F E I T U R A  

SÃO JOSÉ 
, RIO PRETO 

SECRETARIA DE COMUNICA~AO SQClAb 
iI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - Educativa, na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Doutor 
Alberto Andaló no 3030, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 
46.588.95010001-80, por seu responsável legal, infra-assinado, declara, para os devidos fins: 

a Ter conhecimento e aderir as cláusulas que regulam as relações da permissionária 
com o Poder Concedente, tendo em vista o disposto no artigo 3", tj 1°, "a", do Decreto 
n." 88066, de 26 de janeiro de 1983. 

o Que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

São José do Rio Preto (SP), 04 de fevereiro de 201 1 

a Silva Júnior 

Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

PrefeituradeSãaJos6doRiaPreto Tel.: (17) 3203-1214 

coniunica~ão@ciopreto.sp.gov.br 



P R E F E I T U R A  

%AO JOSE 
RIO PRETO 

.......--. -. ....-.-------------...-.- . .- 
SECRETARIA DE,COYU#ICACÃO IUC!4L . 

DECLARAMOS, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 
da lei, que a PREFEITURA MUNICPAL DE sÃO JOSÉ DO RIO PRETO, executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Educativa, utilizando o canal 294E, na cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, encontra-se aguardando posicionamento do Ministério das 
Comunicações no que se refere ao pedido de aprovação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de 
Ligação para Transmissão de Programas constante do processo no 53000~03 13 1412004 (SARC - Link) 
e protocolo de resposta a ofício no 53000.03910112005. 

e Outrossim, embora dependentes das providências referidas, emitimos o laudo de vistoria 
técnica e declaramos a conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última 
autorização do Poder Concedente e com o solicitado nos processos acima citados, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, a fim de que o processo de renovação de 
outorga possa prosseguir. 

São José do Rio Preto (SP), 04 de fevereiro de 201 1 

d 

* 
CREA/SP no 0601005548 
CPF no 040.608.708-38 

,, >...:.:.> .,.y.fl*% ,. .. .., , Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

Z'i.efeit~;io;r d r  Sao ;$o:& &.c Riu P'.Btc, Te1 . : (17) 3203-12 14 
www.riopreto.sp.gov.br 



2.3.4- Potência de Operação: 7,0 Potência medida (kW): 

2.3.5- Freqüência(PBFM) [MHZ]: 4 06,7 Freqüência medida (MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (I 2000Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF 

2.3.10- Medidor de ~otência relativa de saída incidente e refletida: 

( X \Sim ( ) Não 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

í X \ Ooerante ( ) Ck~m defeito ( ) Inoperante 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

(2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operapão: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

2.3.1 5- Interruptores em portas e tampas onde existam tensoes maiores que ( )Não 
350 Volts I 
2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( X ) Sim ( ) Não 
I I 

( X )Sim ( )Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( X ) Sim ( )Não 
I I 



2.4.4- Potência de Opera@o(kW): Potência rnedida(kW): I 
2.4.5- Freqüênciâ(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): I 
2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (I 2000Hz): I 

1 2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüencia: I 
2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

1 2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF I 
1 2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: I 
2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alterago da 
freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão 6 desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensdes maiores que 
350 Volts 

1 
2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 

1 2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensdes maiores que 350 Volts: 

( )Sim ( )Não 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( )Sim ( )Não 

2.5.1- Antena 

2.5.1 '2- Modelo: 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 4 (Bus~~~o) 
2.5.1.4- Altura (centro geometrico/base da torre - solo) [metros]: 34,O 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: I RFS Radio Frequency Systems 
'2.5.2.2- Modelo: HCb\ 158-58 JB 

2.6.1 - Antena - Inexistente 

2.6.1 . I -  Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geom6tricolbase da torre - solo) [metros]: I 



2.6.2.2- Modelo. 

oques elétricos (condutor externo da Linha de ( )Na0 

( )Não 

3.2- Limitador de modulação: ( X ) operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

3.3- Monitor de modulação: X )  perante ( )Com defeito ( ) Operante 

4. Ocorrência de Harmonicos e Espúrios de Radiodifusão 

4.1- Transmissor Principal 
2 O  Harmônico 

3 O  Harmônico 

Esoúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

2 O  Harmônico 

3 O  Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferencia prejudicial: 

Atenuação medida em (dB) 

-82,O 

-84,O 

NÃO DETECTADOS 

Atenuação medida em (dB) 

( )s im ( X ) ~ ã o  

.I - Estudio Principa 

.2- Estúdio Auxiliar - Inexistente 

7. Informações Adicionais 
I 

I 



8- Instrumentos Utilizados na Vistoria LI 9 C-$i,àBiÍi' i* S?**i 
tJ 3 
4% 
f$& 

- Medidor de intensidade de campo: SINCLER, Mod.: SSM-1000, Serie no :87265 
Escalas: (O - 1000) yV; (20 - 60) dBu; Faixas : (O - 10 000) pV em duas faixas. 
Acessórios : Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 114 de onda. 
Precisão: 1 dB em fim de escala. 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACICARD, Mod. : 89034  Série no 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, pV e Lig-Lin. 
Precisão: 0,01 dB, log, O, 1% Lin 

- Frequencímetro: WISHER, Mod. : WFC - 308, sem no de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHFRM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm k I digito 

- Bússola de visada distante com fluido estabilizador. 

9- Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome: Maria de Fátima Gomes Ferreira 

Formação: Engenheira Eletricista - Ênfase Eletrônica 

Local: São Paulo 

Data: 04 / 02 1201 1 

Assinatura 

Representante legal da Entidade: 

Nome: Valdomiro Lopes da Silva Júnior 

-- 



Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha dígitávek 



9.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

ENTIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO RIO PRETO 

LOCALIDADE : SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

UF : SP 

Proj. ri." 0131201 1 

n--- n-e XT-i -.-- 2- q i  A T-: c%- n-.-~-fcn\ n A q c i  nnn r - - - r n  ( n ~  i\ qncq Aotn  



9.4.1 - INTEmSSABO 

a) Nome: Prefeitura Municipal de Saís José do Rio Preto. 
b) Endereço completo: Praça Jornalista Leonardo Gomes no l,3" d a r ,  Centro 

15015-005, São José do Rio Preto - SP 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo: Renovaqão de outorga 
b) Endereço completo onde foi realizado: Av Jornalista Roberlo Marinho no 94 1 

Jardim Primavera, São José do Rio Preto-SP 
c) Data em que foi realizado: 04/02/2011 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome: TELAVO - Ind. Com. de Equipamentos para Telecomunicações Ltda. 
b) Endereço: Estrada das Olarias, 800, Jardim Triângulo, 

Taboão da Serra - SP 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Principal 
Potência de saída: P = 7.000 W 

9.4.5.1 - Frequência: 
a) Nominal: 106.700.000 Hz 
b) Medida em ambiente normal: 106.699.871 Hz 
c) Variação máxima da frequência com a temperama, após 60 minutos: 40 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofiequência com pré-ênfase de 75 ps (dB): 



9.4.5.3 - Distorção Hm6nica: modo de &msmissão Estereofônico 

b) Dara 50% de modulação 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulagi%o, com 400 Hz: 
-63,O dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relaçiío a 1 00% de modulação em amplitude: 
-52,O dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Wmônicos e espúrios: 
- 2" Harmônico: - 82 dB 
- 3" H d n i c o :  - 84 dB 
- Espfirios - 120 W z  a 240 WHz: -28 dB 

240 KHz a 600 KHz: -38 dB 

9.4.5.7 - Potemia de saída: nominal = 7.000 W 
medida = 6.900 W 

I 9.4.6.1 - Gerador de Estéreo instalado no estúdio: 
a) Fabricante: BIQUAD 
b) Modelo: APG - 02 

9.4.6.2 - Medições: 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 
a) Medida: 19.000 Wz 
b) Variaqão máxima em 60 minutos de ~ c i o n ~ e n t . o  na temperatura ambiente: 0 Wz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulaçiío da portadora pitncipal pela 
subportadora piloto: 93% 



9.4.6.2.3 - Separação estereofbnica (dB): 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequência (dB): 

9.4.7 - INFORR/IACÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRTOS 
OBS.: Não usa canal secundário 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 
TELAVO-Indústria e Comkrcio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda. 
Estrada das Olarias no 800, Jardim Triângulo, Taboão da Serra - SP 
Modelo: RDFM 10000 A Data: 09.09/03 
Potência: 7 kW Série n." 0329339 
Freq . 106,7 MWz Código Dentel: 0744-03-1 806 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: a) Corrente de placa: sim (O - 5,O) A 
b) Tensão de placa: sim (O - 10) kV 
c) Potência incidente: sim (O - 150)% 

Potência refletida: 1 - 1 3  ROE 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) Modulação: sim no topo do bastidor 
b) Frequência: sim no topo do bastidor 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurmga do pessoal: 
a)De descarga de capacitores depois de desligada alta tensão: verificada a existência de 

resistores bleeder's no estágio da fonte de alta tensão; 
b)Gabinetes metálicos encenando o transmissor com todas as partes expostas ao contato 

dos operadores interligadas e conectadas à terra: verificado 
c)De interruptores de segurmga em todas as portas e tampas de acesso a pastes do 

transmissor onde existam tensiies supesiores a 350 volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões, quando qualquer dessas postas ou tmpas forem abentas: 
verificada a existência de intemptores de segurança nas postas; 

d)Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: sim 



X 
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9.4.8.5 - Existência de dispositivos de protegão do trmsmissor: C$ i I 
I Jz 

a) Descriçiio sumária dos dispositivos de proteoâo da fonte de alta tensâo: Unidade 6e I 

supewisão interna desliga o transmissor em caso de sobrecorrente, sobretensão e 
potência refletida; 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 
existente pressostato que desliga o transmissor em caso de falta de pressão do ar. 

RELACÁO DOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO UT1LIZADOS 

Medidor de intensidade de campo: SINCLER, Mod.: SSM-1000, Série no 87265 
Escalas: (O - 1000) pV; (20 - 60) dBu; Faixas: (O - 10 000) pV em duas faixas. 
Acessórios: Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 114 de onda. 
Precisão: 1 dB em fim de escala. 
Faixas de fiequencia VHF: 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACKARD, Mod.: 8903A, Série no 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, pV e Lig-Lin. 
Precisão: 0,01 dB, log, 0,1% Lin 

- Frequeneíanetro: WISHER, Mod.: WFC - 308, sem no de s&ie. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resoluqão em faixa VHF/FM: 10 Wz, Precisão: 1 ppm I 1 digito 

- Monitor de modulação: TFT, Mod.: 723 com pré-seletor de RF, série no 892 
Escala: (O - 133)%, Precisão : 2% 

- Monitor de estéreo: TFT, model:424, no de série:1128 
Escala: (-60, + 10) dB; Precisão: 0,5 dB 



9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente laudo consta de folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
de que faço uso. 

São Paul SP), 23 de Fevereiro de 201 1 p' ,"3 

CREA n." 0601 005548 

9.4.9.2 - Parecer conclusivo: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodihsgo 
Sonora em Frequ8ncia Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia 
a regulamentação aplicável. 

Siio ~aulo@), 23 de Fevereiro de 201 1 

CREA n." 0601005548 
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SECRETARIA DE CO~~IUNICACAOI SOCIAL 

Na qualidade de representante legal da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, declaso que a Engenheira Maria de Fátima Gomes Feireira esteve no 
endereço abaixo no dia 04 de Fevereiro de 2011, ensaiando o tsansmissor de frequência 
modulada, fabricado por TELAVO Ind e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações 
Ltda, Modelo RDFM-10000A, série no 0329339, com potência de saída de 7,O 1W e utilizado 
como principal. 

Local do ensaio: 
Avenida Jornalista Roberto Marinho, 93 1, Jardim Primavera 
São José do Rio Preto - SP 

São José do Rio Preto (SP), 04 de Fevereiro de 20 11 

.:C~:&C .. . 3 Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

pLe$&tuy;:: 43 ]$$C 6 1 3  Kio PrgZt> T e 1  . : (17) 3203-1214 
. . www.riopreto.sp.gov.br 



Sao Paulo 
Prefeitura Municipal de Sao Jose do 

Obs: 
- O comprovante deverá ser afiexado a ART para cornprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamer~te assinada pelo profissional 
- L-i~~l ia diyitável: 
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SECRE'TARIA DE C O ~ I U N ~ C A ~ Á U  SQCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

peimissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - Educativa, na cidade 

de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Doutor Albelto Andaló 

no 3030, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 46.588.95010001-80, 

por seu responsável legal, inft.a-assinado, declara que: 

A cidade de São José do Rio Preto é uma cidade geogaficamente de médias 

dimensões e de característica eminentemente turística e estudantil e dispõe de grandes produtoras 

voltadas pua  a área de audiovisual e jornalismo. Mesmo assim a emissora garante o acesso em 

seus estúdios de representantes dos vários seguimentos de sua comunidade local como: 

profissionais liberais, políticos, juristas, sacerdotes, pastores religiosos, empresários, autodidatas 

e demais autoridades para prestar sua colaboraqão e enriquecer sua grade de programação com 

palestras, entrevistas, exposições, conferências etc., de foima que o A-t. 221, I1 da Constituição 

Federal seja plenamente atendido. 

São José do Rio Preto (SP), 04 de fevereiro de 20 11 
F- 

nior 
---. 

,:;:.$%i+ .. . Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

i?.refeit\;in d.: Siiç>;lo~iP Wio K~reti:, ~ e l .  : (17) 3203-12 14 
.. . www.riopreto.sp.gov.br 



P R E F E I T U R A  

RIO PR-18 
SECRETARIA DE COMUNICA~AO SOCIAL 

A PREFEITUW MUNICIPAL DE SÃO JOSE. DO RIO PRETO, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - Educativa, na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Doutor 
Alberto Andaló no 3030, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 
46.588.950/0001-80, por seu responsável legal, infra-assinado, declara que: 

Conforme dispõe arágrafo Único, do Decreto-Lei 236167, na programação da 
emissora não é veic enhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente; 

0 Tem plena ciência das disposições previstas no A arágrafo -4",-da Constituição 
Federal, relacionadas com a propaganda comer tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias eventualmente veiculadas em sua grade de 
programação e que cumpre rigorosamente as determinações previstas na Lei no 9.294, de 
15/07/96, consubstanciadas nas prescrições, orientações, proibições, advertências e 
conseqüências sobre uso e consumo de tais produtos. 

i i 

( l F \ \ *  (> i ,/ ? :  

São José do Rio Preto (SP), 04 de fevereiro de 201 1 

da Silva Júnior 

Av. Albe~to Anclalo, 3030 - CEE 15015-000 - 

PrefeituradeSãaJos6daRisPreta Tel.: (17) 3203-1214 

co~nunlcacão@riopreto.sp.gov.br 



A PREFEITURA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - Educativa, na cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Doutor Alberto Andaló no 3030, 
Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 46.588.95010001-80, por 
seu responsável legal, infra-assinado, declara que em sua grade de programação, atende 
integralmente as determinações da legislação em vigor, sobretudo as disposições previstas no 
ArtC28 d o  Serviços de Radiodifusão, ou seja, a emissora reserva um 

e porcentual minimo inco por cento) de tempo para a transmissão de serviços 
noticiosos. 

Por oportuno, encaminha a grade de programação da emissora, programada 
para veiculação durante 7 (sete) dias da semana, de segunda feira a domingo, onde se pode 
constatar que se faz cumprir percentuais a seu favor, além daqueles previstos legalmente, 
numa firme demonstração que esta entidade tem o propósito de executar o serviço de 
radiodifusão com respeito ao ouvinte e, sobretudo, a legislação pertinente. 

São José do Rio Preto (SP), 04 de fevereiro de 201 1 

Av. Alherto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 

Prefeiturade§ãoJos@doRioPrela Tel.: (17) 3203-1214 

coniunicaçiio@riopreto. sp.gov.  br 





SECRETARIA DF. Ç O M ~ J ~ \ ~ I C A < K C ~  SOCIAL. 

Data: 07/02/2011 
-- 

100 às 24hs: Programacão musical variada com insercão dos boletins e programas abaixo: 1 

1 07:45 1 PROG: I Informe Rio Preto (Notícias da cidade) 1 0:15:OO 1 

- . - 

1 10:40 1 Boletim: I DICAS CONTRA A DENGUE - CRIADOUROS 10:00:38 1 

HS 

1 13:OO 1 Boletim: I OBRAS NAS VICINAIS 1O:OO:33 1 
1 13:40 1 Boletim: I DICAS CONTRA A DENGUE - SINTOMAS 1 O:O0:27 /1 

PROGRAMAÇÃO 

1 14:OO 1 PROG: I VIVER BEM: ENTREVISTA SOBRE PILATES 10:08:511 

TEMPO 

1 14:20 1 Boletim: I CARNAVAL CURIOSIDADES 10:OO:55 1 
1 14:40 1 Boletim: 1 DICAS CONTRA A DENGUE - VIRADA 1 O:00:24 1 

.L A - 
Rádio  E d u c a t i v a  R i o  P r e t o  FM - 106 ,7  

P r a ç a  J o r n a l i s t a  Leonardo Gomes, n .Ol ,  3O andar - C e n t r o  - CEP: 15061-005 
Te le fone :  (17) 3223-7556 

e d u c a t i v a f m @ r i o p r e t o  . sp. gov. br -- 
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5Ã0 JOSE 
RIO PWWQ 

SECRETARIA UE COMUNICA~ÃG SOCIAt. I PRETO FM 

Data: 08/02/2011 

00 as 24hs: Programação musical variada com inserção dos boletins e programas abaixo: 

, ..:.*:<:. 9:.!.!...*% 

.... www.riopreto.sp.gov.br 
Rádio Educativa Rio Preto FM - 106,7 

- 

Praça Jornalista Leonardo Gomes, n.O1, 3O andar - Centro - CEP: 15061-005 
Telefone: (17) 3223-7556 

educativafm@riopreto . sp. gov. br 

C:-../ -7 I \ 
L..- - 

TEMPO HS PROGRAMACÃO 



REFORCO DENGUE 10:00:35 

HS 

DICAS PORTUGUÊS 2 10:00:51 

PROGRAMAÇÃO I TEMPO 

DICAS CONTRA A DENGUE - MOSQUITO 10:00:19 

Boletim: PROJETO ANTIENCHENTE 0:00:25 
13:00 

Boletim: REFORÇO DENGUE 0:00:35 

Boletim: DIGITALIZAÇÃO DA HEMEROTECA 0:00:26 
13:20 

Boletim: IPTU VENCIMENTO 0:00:29 

I Boletim: I SAÚDE ITINERANTE 10:00:39 

Boletim: DICAS CONTRA A DENGUE - VERÃO 0:00:22 

Boletim: USINA DE RECICLAGEM CONSTRUCÃO CIVIL 0:00:49 

I Boletim: I CHAMADA PROGRAMAÇÃO RÁDIO 10:00:25 

1 14:20 1 Boletim: I BALANCO SAÚDE 10:00:29 1 

I I 

TOTAL: 

A,..:.. ., v...., >,* -----.. . :.S.$ m: %!, , . 
.:F&&jx -;'efeitur,a Ue 5 2 ~  Jni,~ 60 Riu rrepc 
&&,* 

.. .. www.riopreto.sp.gov.br 
Rádio Educativa Rio Preto E'M - 106,7 

Praça Jornalista Leonardo Gomes, neO1, 3O andar - Centro - CEP: 15061-005 
Telefone: (17) 3223-7556 

educativafm@riopreto . sp. gov. br 



P R E F E I T U R A  

sAa JQ+É 
R%O PRETO 

SECRETARM DE CDMLJPJ~CAFÃO SOC~AI. 

" 

HS PROGRAMAÇÃO TEMPO 

07:45 1 PROG: / Informe Rio Preto: Notícias da cidade 100:15:00 

08:40 Boletim: DICAS CONTRA A DENGUE - SINTOMAS 00:00:27 

~o le t im:  CONFERÊNCIA SAÚDE 00:00:28 
09:00 

Boletim: IPTU VENCIMENTO 00:00:29 

~olet i rn:  CARNAVAL CURIOSIDADES 00:00:52 
09:20 

Boletim: DICAS CONTRA A DENGUE - VERÃO 00:00:22 

09:40 Boletim DOAÇÃO SANGUE 00:00:42 

Boletim: PROJETO ANTIENCHENTE 00:00:25 
10:OO 

Boletim: DICAS CONTRA A DENGUE - SINTOMAS 00:00:27 

10:20 Boletim: CARNAVAL DE RUA RIO PRETO - PÉROLA 00:00:32 

Boletim: DICAS PORTUGUÊS 10 00:00:34 
10:40 

Boletim: DICAS CONTRA A DENGUE - MOSQUITO 00:00:19 

11:00 ~o le t im:  CONFERÊNCIA SAÚDE 00:00:28 

11:20 1 Boletim: I DICAS CARNAVAL / 00:00:39 

Boletim: DOAÇÃO SANGUE 00:00:39 
11:40 

Boletim: DICAS CONTRA A DENGUE - CHUVAS 00:00:28 

.,... . . . . . 
Fíek(~il,r. ze $20 do Riu 

.... www.riopreto.sp.gov.br 
Rádio Educat iva Rio P re to  E'M - 106,7 

Praça  J o r n a l i s t a  Leonardo Gomes, n.O1, 3O andar  - Centro - CEP: 15061-005 
Telefone: (17) 3223-7556 

educat ivafm@riopreto . sp. gov. br 



SECRETARIA DE COMLIN~CA~AO SQCIA!. 

Data: 10/02/2011 
I 

07:45 PROG: Informe Rio Preto. 0:15:00 

08:20 Boletim: CAMPANHA CONTRA DENGUE - PICADA 0:00:44 

08:40 Boletim: DICAS PORTUGUÊS 02 0:00:51 

Boletim: DUPLICAÇÃO AVENIDA REPRESA 0:00:28 
09:00 

Boletim: CAMPANHA CONTRA DENGUE - VERÃO 0:00:22 

0920 Boletim: DICAS PORTUGUÊS 01  0:00:49 

Boletim REFORÇO DENGUE 0:00:35 
09:40 

Boletim CARNAVAL DE RUA RIO PRETO - BOA VISTA 0:00:32 

. .ss;::>, 
>....r 2 A,, 

sPefx.ialra <e 5 3 ~  do Rio x i r @ ~  

.... www.riopreto.sp.gov.br 
Rádio Educativa Rio Preto E'M - 106,7 -- 

Praça Jornalista Leonardo Gomes, n.O1, 3O andar - Centro - CEP: 15061-005 
Telefone: (17) 3223-7556 

educativafm@riopreto . sp. gov. br 
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E# RIO CATNA- PRETO FM 

Praça Jornalista Leonardo Gomes, n.Ol, 3O andar - Centro - CEP: 15061-005 
Telefone: (17) 3223-7556 

educativafm@riopreto . sp. gov. br 
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Data: 11/02/2011 

00 as 24hs: Proaramacão musical variada com insercão dos boletins e Drogramas abaixo: 

1 07:45 1 PROG: I Informe Rio Preto 1 00:15:00 1 

" , " 

1 09:20 1 Boletim: I CAMPANHA CONTRA A DENGUE - VERÃO 1 00:00:22 1 

HS 
I 

PROGRAMAÇÃO 

10:40 1 Boletim: I FAXINA URBANA 1 00:00:30 /1 

TEMPO 

Boletim: PROJETO REVITALIZAÇÃO CALÇADÃO 00:00:43 
11:OO - 

Boletim: BALANÇO SAÚDE 00:00:29 

Boletim: SAÚDE ITINERANTE 00:00:41 
11:20 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - DICAS 00:00:54 

Boletim: DICAS PORTUGUÊS 04 00:00:53 
11:40 - 

Boletim: CARNAVAL CURIOSIDADES 00:00:55 

*....., 
;> .$* ::.2 ..... ::$i@!@ -refeitui.. são ]3ãP da .V ?S..eec I. : 

+&&&&,* 
.. .. www.riopreto.sp.gov.br 
Rádio Educativa Rio Preto E'M - 106,7 

Praça Jornalista Leonardo Gomes, n.Ol, 3O andar - Centro - CEP: 15061-005 i 

Telefone: (17) 3223-7556 
educativafm@riopreto.sp.gov.br 



. . 
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.. .. www.riopreto.sp.gov.br 
R á d i o  E d u c a t i v a  R i o  P r e t o  FM - 1 0 6 , 7  

P r a ç a  J o r n a l i s t a  Leona rdo  Gomes, n . O l ,  3O a n d a r  - C e n t r o  - CEP: 15061-005 
T e l e f o n e :  (17) 3223-7556 

e d u c a t i v a £ m @ r i o p r e t o  . sp . gov. br 



Data: 12/02/2011 

00 as 24hs: Programação musical variada com inserção dos boletins e programas abaixo: 

08:40 1 Boletim: / CAMPANHA CONTRA A DENGUE - CHUVAS 1 00:00:28 

09:20 Boletim: SLACK LINE NO SESC 00:00:28 

0940 Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - CRIADOUROS 00:00:38 

TEMPO HS 

Boletim: CARNAVAL DE RUA RIO PRETO - PÉROLA 00:00:32 
10:20 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - CASAS 00:00:24 

PROGRAMAÇÃO 

10:40 1 Boletim: I DANCA NO SESC 1 00:00:28 

Boletim: EXPOSIÇÃO NO SESC 00:00:29 
11:20 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE -SINTOMAS 00:00:27 

Boletim: DICAS PORTUGUÊS 02 1 00:00:32 

Boletim: 

Boletim: 

DICAS CARNAVAL 1 00:00:36 

Boletim: I CAMPANHA CONTRA A DENGUE - DOENCA / 00:00:31 

Boletim: I SLACK LINE NO SESC 1 00:00:28 

Boletim: I CAMPANHA CONTRA A DENGUE - EVITAR 1 00:00:28 

Boletim: I DOAÇÃO SANGUE 

Boletim: I DICAS CARNAVAL 1 00:00:25 

Boletim: CARNAVAL DE RUA RIO PRETO - IMPERIO 00:00:28 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - FÊMEA 00:00:37 

Boletim: DANÇA NO SESC 00:00:28 

Boletim: DICAS PORTUGUÊS 07 00:00:40 

Boletim: 

Boletim: 

SESC PILATES 00:00:25 

DICAS CARNAVAL 00:00:28 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - MOBILIZACÃO 1 00:00:24 
-- 

15:40 1 Boletim: I DOAÇÃO SANGUE 

Boletim: CARNAVAL DE RUA RIO PRETO - BOA VISTA , 00:00:32 
16:20 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - ORIENTAÇÕES 00:00:27 

Boletim: SESC TEATRO 00:00:25 
16:40 

Boletim: DICAS PORTUGUÊS 05 00:00:41 

Boletim: DICAS CARNAVAL 00:00:32 
17:20 

Boletim: CAMPANHA CONTRA A DENGUE - PICADA 00:00:44 

Boletim: DOAÇÃO SANGUE 00:00:39 
17:40 

Boletim: SESC PILATES 00:00:25 

18:00 PROG: ENTREVISTACOMOCANTORNEYCÂNDIDO 01:02:23 

i:refe~ifilr.a saii josg *retc 
.... www.riopreto.sp.gov.br 
Rádio Educativa =o Preto FM - 106,7 /' 

Praça Jornalista Leonardo Gomes, n.O1, 3O andar - Centro - CEP: 15061-005 i, ,V' 
Telefone: (17) 3223-7556 

educativafm@riopreto.sp.gov.br 

I I I 

TOTAL: 01:19:02 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - Educativa, na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Doutor 
Alberto Andaló no 3030, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 
46.588.950/0001-80, por seu responsável legal, infra-assinado, declara que: 

A entidade, conforme teve a oportunidade de mencionar e esclarecer em sua 
exposição inicial deste expediente, prima pela elaboração de uma programação voltada para 
o respeito aos valores éticos, sociais e morais da pessoa e da família, privilegiando, 
sobretudo, a cultura nacional e regional, de forma a despertar em sua comunidade, o respeito 
e preservação da cultura e tradição de seu povo, dando atenção especial a temas, autores e 
intérpretes nacionais, atendendo em sua essência, as disposições do Art. 221, IV da 
Constituição Federal. 

São José do Rio Preto SP), 04 de fevereiro de 201 1 

(\ 
Valdomlro a Silva Júnlor 

Av. Alberto Andaló ,  3030 - CEP 15015-000 - 

Prefeitura de Sãs ]os6 do Ria Preta T e i  . : ( 17 ) 32 0 3- 12 14 

cornunicação@riopreto.sp.gov.br 



P R E F E I T U R A  

SÃO JOSE 
Do RIO PRETO 
SECRETARIA DE CQMUNICA~ÃO SOCIAL. 

A BREFEITUM MUNICIPAL DE S ~ O  JOSÉ DO RIO PRETO, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - Educativa, na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estabelecida na Avenida Doutor 
Alberto Andaló no 3030, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 
46.588.95010001-80, por seu responsável legal, infra-assinado, declara que: 

Toda a programação transmitida por sua estação tem sempre a aprovação 
prévia de sua administração, a quem, de conformidade com o Art. 222 e parágrafos da 
Constituição Federal, compete a linha editorial. 

Esta Rádio tem como administrador geral, responsável pela gestão das 
atividades e área editorial, e como gerente de programação os senhores abaixo qualificados: 

- Diretor e administrador geral responsável pela gestão das atividades: 
Nome: Deodoro José Moreira 
Nacionalidade: brasileira 
RG no 8.265.457 
CPF no 054.814.748-59 

- Diretor responsável pela área editorial: 
Nome: Deodoro José Moreira 
Nacionalidade: brasileira 
RG no 8.265.457 
CPF no 054.814.748-59 

- Gerente de prograinação indicado pela direção da emissora: 
Nome: Deodoro José Moreira 
Nacionalidade: brasileira 
RG no 8.265.457 
CPF no 054.8 14.748-59 

Segue, em anexo, os coinprovantes respectivos das pessoas acima 
identificadas. 

São José do Rio Preto (SP), 04 de fevereiro de 201 1 

esda Silva Júnior 

Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

P r e k i t u r a d e L i ã a J ~ s ~ d o R i ~ P r e t ~  Tel.: (17) 3203-1214 
coniunicação@riopreto.sp.gnv.hr 





P R E F E I T U R A  

5Ão JOSE 
Do RIO PRElfO 

v SECRETARIA DE C O M U ~ ! I C A ~ Ã O  SOCIAL 

Vimos por meio deste informar que a Rádio Educativa Rio Preto FM não realiza 

contribuição sindical relativa ao empregador e ao empregado pelos motivos que se seguem: 

1. A contribuição si-ndical é prevista na Consolidagão das Leis Trabalhistas 

(CLT) - Capítulo 111, Seção I, Artigo 578 ao 591. Em seu artigo 7", a CLT prevê que as 

determinações ali contidas não se aplicam a funcionários da União, Estados e Municípios; 

2. A Rádio Educativa Rio Preto FM não possui funcionários registrados pelo 

regime da CLT. Conforme consta nas portarias, em anexo, a equipe é formada por 3 funcionários 

comissionados e 1 estatutário, o que desobriga o recolhimento ao Sindicato dos Trabalhadores em 

Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo e também para o Sindicato dos 

Servidores Municipais; 

3. A emissora não possui empresa constituída, pois faz parte da Prefeitura 

Municipal de São José do Rio Preto e trabalha sob o mesmo Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ no 46.588.950/0001-80. 

São José do Rio Preto (SP), 2 1 de Fevereiro de 20 1 1. 

Atenciosamente, 

Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

PrefeituradeS5oJos~doRisPreto Tel.: (17) 3203-1214 

www.riopreto.sp.gov.br 



âECRE"IARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRASAO 
GABINEE DO SECRETARIO 

P O R T A R I A N.' S.475 
De 12 de janeiro de 2009. 

O PREFEITO VALDOMIRO LCSPES DA SILVA JÚNIOR, 
o Município de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, r 'o uso de suas atribuições 
gais, 

1 
LAUDIO DOS SANTOS GORAYEB, para ocupar o Cargo em Comissão - DIRETOR DE 
ERVIÇOS, Referência C - 4, criado através da Lei Complementar n.O 03/90, retroagindo 
s efeitos desta a 01 de janeiro de 2009. 

Registre - se, Publique - se e Cumpra - :;e. 
Paço Municipal "Dr. Lotf João Bassitt", 12 de janeiro de 2009. 

\ , 

i 
I 

A JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

I 

ublicada por afixação, no local de costume, na data supra e, em seguida, arquivada sob 
n . O  135, no volume 096, do livro de Portarias da Secretaria Municipal de 

ANTONIO INÁCIO 
Secretário Munici 

I' 

5-000 - SÃO JOSE DO RIO PRETO -SP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ABMINI%TRA"RO C > l -  - I - ';i 
GABINETE DO SECRETARIO I $1 t 7  
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P 8  R U A  R A Na0 15.477 
De 12 de janeiro de 2009. 

O PREFEITG v n ~ w v i v r i n v  ~ u r c a  vi+ ~ I L V A  JUNIUK, 

o Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
gais, 

LAINE DATTI DE MORAES, para ocupar o Cargo em (=omissão - DIRETOR DE 
ERVIÇOS, Referência C - 4, criado através da Lei Complementar n.O 03/90, retroagindo 
s efeitos desta a 01 de janeiro de 2009. 

I1 

Registre - se, Publique - se e cumpra i se. 
Paço Municipal "Dr. Lotf João Bassitt", 12 de janhiro de 2009. 

ublicada por afixação, no local de costume, na data supra e, 'em seguida, arquivada sob 
137, no volume 096, do livro de Portarias da pecretaria Municipal de 

ministração. I 

1 '  

ANTONIO INÁCIO/BUZ NI DE OLIVEI~RA 
Secretário Municipa 4 de Administraiáo 



O RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABMINISTRAÇIJO 
GABINETE DO SECRETARIO 

O PREFEITO VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR, 

P Q  R T A R I A  N.OI5.479 
De 12 de janeiro de 2009. 

A BESSA DE CARVALHO, para ocupar o Cargo em Comissão - DIRETOR DE 
COS, Referência C - 4, criado através da Lei Complementar n.O 03/90, retroagindo 

s efeitos desta a O1 de janeiro de 2009. 

Registre - se, Publique - se e Cumpra - se. 
Paço Municipal "Dr. Lotf João Bassitt", 12 de janeiro de 2009. 

I 

JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ublicada por afixação, no local de costume, na data supra e, em seguida, arquivada sob 
olume 096, do livro de Portarias da Secretaria Municipal de 

I 

IRA 
Secretário Municipal de/~dmihistra~âo 



P R E F E I T U R A  

SÃO J O S ~  
Do RIO PRETO 

SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO 

$a O R T A R l A NuQ 47.281 
De 16 de agosto de 2810. 

O PREFEIm BALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR, 
do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

N O M E I A ,  
a vista da classificação obtida no Concurso Público, Edital n.O 001/2010, para ocuparem, em 
estágio probatório, a partir de 17 de agosto de 2010, os cargos de provimento'efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, criados pela Lei Complementar n.O 309 de 01 de abril de 
2010, os seguintes servidores: 

ADRIANO HENRIQUE DA SILVA FELTRIM 
ALINE PACHECO VELHO 
ANA LIGIA MAZUCO MANSUR 
ANA LUCIA TONELLO GUBOLIN 
ANE CRISTINA VILA RANGEL 
AUREA DA SILVA GONÇALVES 
DANIELA DE JESUS ROCHA 
DANILO GUSTAVO DA SILVA 
DEISE CRISTINA VALENTIM BELON 
FELIPE DUQUE AMANTINI , 

FLAVIO DE SETTA 
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA 
JULIO 
ISABELA DEFAVERI FRANQUINI 
JAQUELINE FERNANDA POLETTI 
JEFERSON FERNANDES PEREIRA 
JESSICA CITOLINO BARBOSA 
JOÃO PAULO GONÇALVES DA SILVA 
JOÃO RICARDO PAVANI 
JOSE EUCLIDES DOMINGUES FILHO 

LUCIANE CRISTINA PEREIRA MARTINS 
LUIZ GUSTAVO DONÁ 
LUIZ OTAVIO TEIXEIRA 
MÁRCIO PEREIRA DE SOUZA 
MILTON NOGUEIRA PASTRE 
PALOMA GRAZIELA DE FARIA AVANÇO 
PATRICIA DE LIMA GONZALES 
PAULA YUMI MAEDA 
PRISCILA FERNANDES BACHO DIAS 
ESTEVES 
RAFAELA YEPES MORO 
RODOLFO FARAGUTI DELMASCHI 
RODRIGO PALMA PEREZ 
RODRIGO VILARINHO ROSSI 
ROGERIO ANTONIO RODRIGUES 
SOLANGE DIAS REGO PEREIRA 
VALERIA RAMIRES GONÇALVES 
VIVIANE MOERDAUI 
WIDNER LEONARDO CANDIAN DE SOUZA 
WILLIAN MEQUE 

Registre - se, Publique - se e Cumpra - se. 
Paço Municipal "Dr. Lot , 16 de agosto de 2010. 

ES DA SILVA JÚNIOR 
MUNICIPAL 

Publicada por afixação, no local de costume, e, em seguida, arquivada sob n.O 
141, no volume 105, do livrc de Portarias da nicipal de Administração. 

ANTONIO INÁCIO 
Sc!cretário Munici 

I 

Gabinete (:].o Secretário - $.v. Alberto Andalú, 3030 - 
Prefeitura de São José (!o Rio Preto 3" Andar - CEI?: 15015-0013 - Tel . .  : (3.7)  3203-1223. - 

! e-mail: sina&nn@r~oproto. sp. yov. hr 



CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que nSio constam, ate esta date, pendianelas em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agbncia de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da contribuinb no âmbito desta agbncia, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexist8ncia de d4bitos Inscritos em Dívida Ativa da Unl80, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emltida as 09:23:34 do dia 24/02/2013. (hora e data de Brasília). 

Válida atá 26/03/2011. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Pnçcriçãs: 46588950/0001-80 
Razão Social: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

Nome F a n t a ç i ã : S A O  JOSE DO RIO PRETO GABINETE PREFEITO 

End ereçs: R DOS RADIALISTAS RIOPRETENSES SN / NOVA REDENTORA / 
SAO JOSE DO RIO PRETO / SP / 15090-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de.Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2011 a 04/03/2011 

Informação obtida em 03/02/2011, as 16:43: 02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 



PROCURADORIA GERAL DO ESWDB 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

CediaJlso Negativa de BQbitoç T"ibufádios 
da 

Dívida Ativa da Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 48.588.950 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever cluaisquer dívidas de 
iesponsabilidade da pessoa jurídicatfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que 

iiBo constain débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade d o  Intersssado(a). 

Tratando-se de CRBA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão t i 0  58 1 946 Folha 1 de 1 

Bata e hora da eniissao 03/02/2011 10:38:05 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPSE 03 de '1 3 de agosto de 201 0, publicada no 
B.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão estA condicionada a verificação de sua autenticidade no sitio 
http:llwww.diwidaativa.pge.sp.gov.br 



Emissão de 2" via de Certidão Page 1 of I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rk Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: SAO JOSE DO RIO PRETO PREFEITURA 
CNPJ: 46.588.950/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nq .172 ,  de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscriçiíes em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 14:53:05 do dia 13/09/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2011. 
Código de controle da certidão: 9DCA.17AA.6940.Fl E8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ffJ) Preparar p á g ~ a  
para i m p r e n a o  

Plliaiizc sua ()agiria Polilica de Privacidade e Uso Pagina Inicial Unidades de Ateiidimento Fale Conosco Receilafoiie - 146 Ouvidoria 



Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE BEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

No 06203201 1-21 036080 
Nome: MUNICIPIO DE S. JOSE DO RIO PRETO- PREFEITUM 
MUNICIPAL 
CNPJ: 46.588.95010001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam 
em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento 
tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da 
Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a 
qual foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNRFB no 01, 
de 20 de Janeiro de 201 0. 

Emitida em 15/02/2011 
Válida até 14/08/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 



P R E F E I W R A  
f 

SÃO JOSE 
R18 PRETO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

a Declaramos, para os devidos fins, que a Rádio Educativa Rio Preto PM não 
possui débitos referentes a impostos com a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. A 
emissora pertence ao órgão público citado, por isso utiliza o CNPJ - 46.588.950/0001-80 da 
mesma e não possui inscrição municipal. 

São José do Rio Preto, 09 de fevereiro de 201 1. 

ria Municipal da Fazenda 

1 

i/ i, 



São José do Rio Preto (SP), 11 de Fevereiro de 201 1. 1 

Exmo Sr. 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorga 
Depaitamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletsônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletsônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Relação Anual de Informações Sociais (Rais) 

Prezado Senhor: 

Encaminhamos, em anexo, o comprovante de entsega da Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais), ano-base: 2009. Seguem também cópias das páginas em que constam 

as informações dos funcionários da Rádio Educativa Rio Preto FM. O relatório completo possui 

mais de 1.000 páginas com informações de funcionários públicos municipais que não fazem parte 

do quadro de trabalho da emissora, por isso não foi mandado em sua totalidade. 

Atenciosamente, 

Av. Aiberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

gtefei tu*;ad+S~o,J~fi&&RioP~et~,  Tel.: (17) 3203-1214 

www.riopreto.sp. gov.br 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPRIEGO 
Secretaria de Políticas Píablicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenaç5o-Geral de Estatisticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÓES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2009 

CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 46.588.950/0001-80 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO 1 QUANTIDADES 

Arquivo recebido via Internet 
261031201 0 às 14:44 

0848372613 

ESTABELECIMENTOS 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereqos eletrônicos: www.rais.gov.br e .mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 

1 
I 
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MINISTERTO DO TRABALHO E EMPWGO '> 
o Fi; '4 Y '% Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - 'g :e i , 

Departamento de Emprego e Salário ? a P 3 : 3 c < *  # 

'C# 
*aP 

(1-! ' 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho .+ /$,I 

RELAÇÁO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RELAÇÁO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 

Declarasão do Ano-Base 2009 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 

Nome/Firma/Razão Social I CNPJICEI Data Encerr. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO 46.588.95010001-80 

Logradouro (rua, avenida, praça. .) Número Complemento Bairro 
- AVENIDA ALBERTO ANDALO 003030 3 ANDAR CENTRO 

Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

UF CEP Telefone 
SP 1501 5-000 (1 7 )  32031 132 

Identificação do responsável para contato 

NomelFirmalRazão Social do Responsável CNPJICEIICPF 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOSE RIO PRETO 46.588.9501000 1-80 

Logradouro (rua, avenida, praça ...) 
AV ALBERTO ANDALO 

Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

Totalização do Arquivo 

Total de Estabelecimentos 
1 

Número Complemento Bairro 
003030 3 ANDAR CENTRO 

UF CEP Telefone 
SP 1501 5-000 (1 7 )  32031 132 

Total de Vínculos 
401 4 

I Relação dos Estabelecimentos Contidos no Arquivo 
CNPJICEI Pref. NomelFirmalRazão Social CEI Vinculado Data Encer. Vínculos 

46.588.95010001-80 OD PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PR 4014 

Após conferência das informações, transmitir o arquivo pela internet. 

Disco 1 Paaina 111 SERPRO 

.* 
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1L-mmil"l"O EDlNHO ÚJO, do Municipio de 
580 JQS% do Rio Preto, Estada de SE- Paulo, n s  ilass 
de suas atrikuiqfies Iegais e nas tamos da migo 64, 
item V i  da Lei Orgdnica deste Municfpia. 

m T I G 8  2@ -. Este Deereto cr~tra em vigor na data de sua publicaqãu, revclg~das 1 

as disposi ~;ã,es em contr6rio. I 

I3aq.a Municipal ""Dr, LutF Jsb riassitt'*, X O de abril de 208A 1155" ms de 
Fundaçáo e 1 13" ano Q Emaniipaqâo Politiça de SHo Jose do Rio Preto. 

?CW& DOS NEGQCIBS ICOS 
Registrada nu Livro de P)ecre:tvs e, em z;eguid.a publicado par tzlrxqla no local de: rostianjc a, pala Imprei~sa 
Local, 



A-$, 3" - A Rhdio Eduediva Rio Preto FM tem pr objetivos in&;hllari e x e ~ u m  e manter 
secrvirpos de radiadlffar;&a sanara, em fiequBncis msddada, sem finalidade &romcrebal, ou ~e,ja, 
com ubjctivr>s ex~lusivamente educacianais, cultwais, jonial$sticow de pc~iqui~a, 

1" - Para a rsrrmlizaq20 dos abjerivos rãis~rimimdas no ""cput'Ydesre arligo, mo-uaywte a 12hdiu 
Edueatlva Rio Preto FM: 

E - ardmigais~a com retidao ar patrimdnia que Itic: fc1r entregue pela Prefeitura Municipal; 

Eg - busca k: nceiiar apoios culklarzris, daa(;ges, legados, attw;ilioãl, rsubvençaes e outms 
cantdbulqhcs, obsewada a legislaggu vigente, zelando pela coneta apliçaç" destes ECU~SOS, 
ezr~lusivsunç:~~te~ reverlidas cros objetivos da RAdio Educativa Rio Preta FM; 

- estwkPecer E executar numas para a prorrogê~3a das estq-as de riadia, pma a prnduqga 
ou retrzlnimiissgo de progamari com enilãsaras e/au entidades convenzmadas, de ei3nfsm1ldsde 
com as piaretrizes do aovcrz~o Feder&; 

Bl$r - difwdir e valorizar a arte e a culrut+a rrzunisipais, regionais, eshdtaailis e iracionai~ nas 
suas diversi-s v~alentes Btic-i e estkticas; 

V - DifmdBr a mmaúslca braliteira mtiditn e populw em sua pregmaçfíw nl~kil"i~d; 

- manter na grade da prwgrm~agh~ grogq-mas ou módulos jon-ialisticas de tarilidade: 
pfilkilica e prestaqgu de S C N E G O S ,  dentro dos çritSrins da ktlca e da legalidade, gara~tinda a 
ùem.~iicratizal;na da idom1aç60 e2á1 todos os nlveir;; 

W --- estabelecer pacaria visando o BesenvoZviment~ de pragamas educativos rtas dive13~18 
b a s  da cahecimento, principaib~~ctiib no casunpa da lingu, ghl-ia e sua 16$er&tura, da cultura: 
da satdde, da hiskbria e da defesa do oKleio mbiente; 

- supewisiolnar si. exeauph de roda as aqi$es ~ow-em~ntss $i peraça~ dos resulbdicas 
prop.cistos, 

- aplicrair integralniante os seus irecwsús na rnmlusi~n~20 c desenvalvimentris $OS objetivos 
de qua tratam este mligo e seus px&gafol;. 

6 

Ms 2" - A Aelminis&a~&~ du RBdicr Educativa Rio Preto PM fica a cwgn da Seç. 
Mwicipal da Caimu~çaq8a Soeial. 

JQ - Compete asta) Diretor{&): 

I'X - wdirrplnis&m bens, srsbvenqfies, ztpnislac, cwlturciis e outras fornas 
disponi bltiadarr A Rhdia Educati-vra Rio Preta EM; 

S6i9 JBSB de  RJe Preto 
Se6?retlirirs MunidpaI de 158~6ç1@@ JusLEI/Gc)s - w w ~ . r i ~ p r ~ t b . ~ p . g a v ~ b ~  . a-niastl: smnj@eri-tp~a~cam.br 

AvnntHn dlhnrln Binrlalií f í l R f i .  7" A m r l s p  A CFFI írifi.iai-rtrtn .. Pen+rn C e n a *  114\ 17iF117-4167 



111 - deliberar com o(a) Secretário(a) Mutiicipt~l de Comunicaçb Social sc>brli: u de?;tiaac;ão 
do pabritnotdo da Rádio Educativa Rio I'reto FM, c0111 a ariii6ncia cio(a) Preíkitu(;z) Municipal. 

A&, 65' .- A Rádio Educativa Rio Preto FM será ct~npos2a por um C'onsclho tilrnaado por 05 
(çiiico) rneinbros, com rnriridato de 01 (~111) ano, no~iieados pelo(a) Prelcito(n) Mriiiiciipul, 
hrrnado de cidaclãos brasileiros, lios termos coiistitucionais e idcrilificadou çoin as q~lestijcs 
culttimis, educacionais e artísticas da cotnuriidade. 

Arte 5" - (3 Co~zselho de Prograi-iiação será composto pelos seguintes iiiei~ibros: I 
I 

1 - SeciretBrio(a) Municipal de Comuriicaç2io Social; 
11 - L)ecrettirio(a) Municipal de Educaqiio; 
I11 - Secretario(a) Municipal de Cultura; 
IV - urii(a) representante da Uiiiversidade Estadual Paulista - UNESP, campris de L55o Josk clr:, 
Rio Preto; 
V - urz-i(a) representante do Conseltzo Mtiriicipal de Defesa cio Patrixi16lrio Histíiricc.i, Artístico, 
Ciiltural c Turístico -- COMDEPHACT. 

Ast, 6" - A Presidêiicia do Uonsellio de Progntniação será exei-ciclu pelo(a) Secretário(a) 
Muliicipal de Corílunicaç5o Social, 

1 -- estabelecer diretri-cs e orieritaqiio básica à programação no que se refere aos prcceitus, 
leis, normas e regulairiei~tação definida pelo Miizistkrio das Crrmutiiçaç6es e seus órgfios clc* 
reprcsenlação; 

1% -- analisar e opinar quanto u qualidade da prolgiax-iiaçk eeni termos dc nieios, resultados e 
objetivos perante u Comunidade de São Jose do Rio Preto; 

LBill- opinar sobre eventuais alterações da programação; 

XV - niaiiter a qtialidade da produção e distribuição da programação, 

Ad, 8" - O Coiisellio de Ilrograrnação retinir-se-& pelo nienos urna vez a cacla 90 (riovclxta) 
dias. 

i 
A&, 8" - Os inernbros do Conselho de Programaçiío i~ão  perceberão qrialq~icr espdcitc: de 
reiilunernçtio c os sel-vivos que prestarem serão considerados dc relevância ctlri~iiriitiria. , 

Art. 10 - A previsilo orçmientAria deverá ser entregue pelo(a) Diretor(a) da Rádio ~dudativa 
FM ao(&) Secret&io(a) Municipal ife Conauriicação Social etii prazo hábil para inclos&o n o  
Qrqatziento Aiiual do ano subsequente. 

ParBgrafa onlco - O exercício financeiro da &Adio Educstivs Rio Preto FM qoincidirá coiii 
o ano flscaI, clevendu a Diretoria apresentar o relatório da Execibção Orçanreritdria até o dia 3 1 

São Joç& do Riu Preto 
Secretana Miinicipdl de Plegucias Juridrcos - www.rropreta.sp.gov br - c iriail: snii?j@empro com.hr 

Avrrilrln alhertr? Andaln ?íIW .. 7" Atirlnr .. CFP 4 "il%.Onn - Centrn . F"nnw 1171 '3?íI?-4?47 



de jmeiro de cada mo subxnetcndo-u B apasvaçgo doi(a) Secretiriofa) Municipal de 
Céamunicz29& Soaelrrl. 

hl-a, 11 - O IZeghcnza Inremn da Mdio Educ;asiwa Pilo Preto FM poder& ser agiterada por 
daflberaqh do(&] Secr&t&rio(a) Municipal de Grsrnimiea$&s1 Social e &pr~(-)v5t$e18 do(a) 
Prefeito(a) Municipal, nos temos da Isgisla~"&o de ra;ldIsdifus&o vigente. 

Pndgnfo Única - As alterações do Regimento Interno da Rbdia Educativa Rio Preto FM 
I 

poderga rrantrari~ 0s ~ b j e t i ~ ~ ~  previstos no art, 1' deste 1rssú.mner.itrrt. 

& $2 --- Este Regimento Interno entra em vigor na data. de sua p~blica(;Io, 
1 

São Joarír rba Rlo Freto 
bacreiaria UunlcYpal de Nexghcios JurldFoos - www.~-iaprato.ap~gow~br - er~isll: srnn~~@eraip~s.coni,br 

hvsoida Mlrafla &di16,385a - 3" Anda$ - CEF" 15015-008 - Centrrr~ e Fancl: (471 3103-1343 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiilistradas pela A~latel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADIVImISTRADAS PELA ANATEL 

SAO JOSE D O  R I O  PRETO PREFEITURA 

46 .588 .950 /0001-80  

Certificamos que não constam, a té  esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de debitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Emitida as 10  55 19  do dia 05/04/2011 (hora e data de Brasília) 

Válida ate 05/05/2011 

Certidão expedida gratui tamente 
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i 161 terat~voc. 
'9 enu Principal SRD »>> ~onsu/tas Gera/ lnternet teia menu a] uda 

Canal/ Freq Entidade U F Localidade Serviço Fase Situação 

233 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO E CULTURA Sp São Jose do Rio 

-- - LTDA. Preto 

2139 NATUREZA COMUNICACOES LTDA -ME FM 1 
sp São José do  Rio 

- - -  - Preto 

%5% LIDER RADIO E TELEVISA0 LTDA FM 3 M 
São José do  Rio 

SP Preto 

2-2 LIDER RADIO E TELEVISA0 LTDA SP São José do  Rio FM 3 I 
Preto 

258 SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA SP joSé do Rio FM 3 M 
Preto 

i b i  
RIRP - RADIO INDEPENDENCIA RIO PRETO sp São José do Rio 
FM LTDA Preto 

FM 3 M 

271 RADIO BRASIL NOVO LTDA FM 3 M 
SP São José do Rio 

Preto 

282 L FUNDACAO MATER ECCLESIAE São José do Rio FM 2 F 
SP Preto 

3C)4 C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO Sp São Jose do  Rio 
RIOPREFO Preto 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONTCA DE FARIA SANTOS Bata: 05 /04 /2011  Hora: 14:13:33 

Registro 1 até 9 de 9 registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 1 ~f 2 

/I * 
1>). f \ / ~ l n l s t ~ r i o  das ( . : ~ r ~ l ~ i i i ~ d i ~ e ~  DeslaqJes ao Governo 

3 Menu P r i n c i p a l  SRB Consultas -a/ ~nternet teia menu ajuda 

Ide1-r"-ficaqão de, Canal PF3 
UF: SP 

Município: São Jose do Rio Preto 

Freqüência: 106,7 MHz 

Classe: B1 

Canal: 294 E 

Dados da En"lidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 
2 - Ato de Uso RF e/ou Instalação 

emitido 

Fistel: 50001820060 

CNPJ: 46.588.950/0001-80 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Entidade: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 

RIOPRETO 

Nome Fantasia: RADIO EDUCATIVA RIO PRETO FM 

No Estação: 323667040 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Dados da Outorga 

Dados da Fntidade 

CNPJ: 146588950000180 1 4  

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIOPRETO 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: 50% (Órgãos do  governo) 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15015000 Logradouro: AVENIDA ALBERTO ANDALO 

Número: 3030 Complemento: 4 ANDAR Bairro: CENTRO 

Município: São José do Rio Preto Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 17 32384422 

Endereqo d e  Correspondència 
País: Brasil 

Cep: 15015000 Logradouro: AV. ALBERTO ANDALO, 3030 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAL 
INFORMADO 

Município: São Jose do Rio 
Preto 

Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: 11 1200326577 Faax: 11 E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 01/06,2001 
Contratolconvênio: I 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite ~01/06/2001 
Instalação: Número do Processo: 1535040042132001 14 

Fistel: 150001820060 1 
€3 Documentos Emitidos 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 2 of 2 

At~xalizaças dc Documeiitos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Bata DOLI Razão Natureza 

-14 4 4 1- 4 outorga t 4 

4 4 4 Deliber. do C. 
Nacional 

4 

Autoriza o Uso 
41-4- de 4 4 

Radiofrequência 

4 4 4 li:>lr:;;i?lj::, Apro"a~ão de 4 
Local 

4 

i3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

http://sis teinas~~et/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



. ..& kl~~.ii:~e:i*:~ rjcts C L ~ ~ ~ L A ~ I I L ~ I ; ~ ~ A  Desraq~es do Governo 

'3 r'fenu Principal §IA CCO »» Corisultas Gerais »» Perfil das Empresas 

CNPJ: 46588950000180 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA ALBERTO ANDALO - CENTRO 

E-mail: 

Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Quadro Societária 

CNPJ / CPF 

028.254.308-20 

Blrs~ta/~ria 

CNPJ / CPF 

NOME 

ALBERTO CECCONI 

Qtd. Cotas 

o 

Vlr. Cotas 

0,oo 

NOME Cargo INDICAÇÃO 

ALBERTO CECCONI DIRETOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COI\/IUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA No L$-/ i I! /2011/COREV/CC;LO/DEOC/SCEEMC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Teinpestiva. 

REFERÊNCIA: Processo no: 53000.010192/2011; 
Interessada -PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO; 
Serviço -FM, com fins exclusivanie~ite educativos. Localidade: São José do Rio Preto / SP; 
Período: 0 1 /06/20 1 1 a 0 1 1061202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria li0 301, de 09 de dezembro de 1998; Data do últiiiio veilcimento da 
outorga: 01/06/2011. 
Atos da última renovação da outorga: XX 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do Serviço cle 
Radiodif~isão Sonora e111 Frequêiicia Modulada, com fins exclusivaiiiente educati\ios, para a 
localidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, relativa ao período de 01/06/2011 a 
O 1 /06/202 1. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferinios, nesta data, a docuiiieiitação a ele 
apresentada, objetivando a sua cornpleta instrução, ern atendiniento i s  iioriiias vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 

interessada, dirigido ao Ministério das Comuilicações. 
2-Declaração de conheciniento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
co~icessio~iária ou perniissionária com o Poder Concederite, caso o pedido de 
reiiovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao eiiipregador (ou 

I coni~rovante de recolliimeiito dos últiinos cinco anos). I 

4 

35-39 
coniprovante de recolhimento dos últimos cinco aiios). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 35-39 

5-Laudo de ensaio do(s) traiismissor(es). 

6- Anotação de Respoiisabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( x ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as nornias técnicas vigentes; 
( ) Declaração firiiiada em coiiju~lto com o representante legal da interessada, 
atestando que a eniissora encontra-se com suas instalações e equipanieiitos em 
conforinidade com a última autorização do Poder Coiicedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulainentação vigente, coiistantes da respectiva 
liceiica de funcioiianieiito da estacão; 

12-17 

18 

Laudo - fls. 
6-9 

ART- 10 



1 8- Coiiiprovaiite de regularidade cor11 o HSTEL. I 

CONTINUACAO DA NOTA TÉCNICA No 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCEEMC 
ENTIDADE: Prefeitura Miiriicipal de São José do Rio Preto. 
PROCESSO No: 53000.010192/2011 
( x ) Declaração indicatido se há pedido(s) não a~~torizado(s) de alteração de 
características téciiicas da emissora em aiidaineilto no Mi~iistério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 44 

DeclaraçZo - 
5 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 41 
FGTS. 1 
9-Declaração de não iiifriilgência à vedação do art. 220, 55", CF. 

I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 143 

4 

ativa da Uiiião, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regulasidade pasa com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 42 

I 

/ 16- Dociimentos atiializados revelando eventuais alterações havidas no 1 52-55 - I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

Estatiito Social da interessada, durante o período de vigência cla oiitorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

45 

15- Cópia completa da Relação Anual de Iilformações Sociais - RAIS. 

Regimento 
I~lterilo da 
Rádio 

46-5 1 

/ nenhuma cornercial, direta ou indiretamente, é veiciilacla -na 1 I 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, 
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo 
reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de 

cópias 
20 

Radiodifusão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Fecleral. 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteíiclo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



CONTINUACÁO DA NOTA TÉCNICA ~7 si 4 1  1201IICOREVICGLOIDEOCISCE-RliC 
ENTIDADE: Prefeitura R/luiiicipal de São José do Rio Preto. 
PROCESSO No: 53000.01019212011 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicanclo as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação. 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a 

33-34 

xx 
vinciilação da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 
111, do Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

ATO E No DATA 

23- Iilformação do Departa~iieiito de Acoiilpaiihameiito e Avaliação de Serviços 
de Comuilicação Eletrôriica -DEAA acerca da existêricia ou não de processos de 
apuração de iilfração iiistaurados e111 desfavor da entidade interessada, relativos a 
ii~frações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se coilfiguram ou não impedimeiito ao deferimeiito do pleito referente i 
reiiovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) trailsferêilcia(s) da outorga da interessada, 110 período 
de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - 
cópia(s) juntada iia(s) folha(s) iildicada(s): 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Periiiissão, caso a outorga tenha sido 
coizcedida a partir de 1997. 

C~~111'()~111~ 

peailuisi  IIO 

coll,i.olc i i l ,cl . i lci  

- liacin collsi;i 

Não houve. 

26- Número de Geradoras e Retraiismissoras de TV existeiites ila localidade: 
(anexo extrato do SRD) 

SERVIÇOICANAL 
PROPRIEDADE 

27- Nacionalidade dos Diretores: 

Portaria no 
301, de 09 
de dezembro 
de 1995. 
57-58 

Nome 

28- b) Nacioilalidade do(s) respoiisável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 

Nome Cargo Nacionalidade 



i r  ' 

CONTINUACÃO DA NOTA TÉCNICA N";) 1 /201iKOREVlCCLOiDEOC/SCEEI\/1C 
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de SPo José do Rio Preto. 
PROCESSO No: 53000.010192/2011 

28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nonte Cargo I Nncio~nlidade 

'I: Os rloc~rrnerttos foram rrpreseiltados aos autos enl original ou cópia auterlticcida. 

3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
clocumei~tos, de acordo com o que consta da listagein aciiiia. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andaiilento, de acordo com pesquisa feita no Sisteina CPROD. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulamentos e norinas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos docuinentos apresentados aos autos, que vieram a 
prolnover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. no 
88,066183; Ato Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8,036190 (FGTS); e detern~inação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deterininação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Con~unicações em novembro de 2007. 

6.  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos-pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaiiiinhado 2 entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas norinas que regem a matéria. 

Brasília, 12 de abril de 201 1. Conferido: 

Regina fiônica de Faria Santos Á I V ~ S O / A U ~ U S ~ O  de Souza Neto 
Analista Respoilsável Coordenador de Renovação e Revisão de 

Outorga 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPUNADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R. A N M O  E. ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
FOIZC: (61)-33/1-6358 - FLI.~.: (61) 33/1-6560 

Ofício no 120 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 18 de de 201 1 

Ao Representante Legal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. 
Av. Alberto Andaló, no 3030. 
São José do Rio Preto / SP 
15015-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.010192/2011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a reilovaçiío 
da outorga para contiizuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora e111 Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, deferida pela Portaria de no 301, de 09 de dezembro de 1998, publicada no DOU 
de 11/12/1998. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assuilto, juntaineilte coin 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguiiites docuinento, 

\ EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Docuineiltos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estat~ito, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício, visto que a entidade juntou 
cópias não autenticadas; 

11. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a trarisrnissão de 
serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795- 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

111. Documento (convêizio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fiindação com iilstit~iição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo 11" 
1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuilicação e Inforinática, da 
Câmara dos Deputados (CCTCI); 

3. OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
i~úinero do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 



Coiltiiluaçiío do Ofício no I201 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

4. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
forinuladas, sem o que o Processo em referêilcia não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas h PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta C ISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Ger gal de O~itorgas 



SECRETARIA DE COMUNICA~ÁO SOCIAL 

São José do Rio Preto, 10 de maio de 201 1. 

Exma. Senhora Vânia Rabelo 
Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações-Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste - Sala 300 

*.! CEP: 70,044-900 - Brasília - Distrito Federal 

REFER"CIA: Processo no 53000.01 01 921201 1 
ASSUNTO: Resposta ao Ofício 91 11201 1 

Prezada Senhora, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE sAO JOSÉ DO RIO PRETO, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Educativa, vem, por meio deste, responder as pendências 

constantes no Ofício 91 11201 1 ICOREVICGLOIDEOCISCE-MC. 

1. Rádio Educativa Rio Preto FM é um departamento da administração municipal e, portanto, 

não possui vínculo com qualquer fundação. Por este motivo, a emissora tem apenas o Regimento 

Interno aprovado no dia 10 de abril de 2007, cujo texto não sofreu qualquer alteração desde sua 

publicação. Importante esclarecer também que, de acordo com o regimento, a emissora é 

administrada pela Secretaria Municipal de Comunicação Social e, por isso, tem como diretor o 

secretário da pasta, Deodoro José Moreira, que exerce as funções de diretor e administrador geral, 

diretor da área editorial e gerente de programação da rádio. Em anexo, seguem as cópias 

autenticadas da portaria de posse e do Regimento Interno da emissora. 

Av. Alberto Andalo, 3030 - CEP 15015-000 - 

Prefeitura de São Josb do Rio Preto T e 1  . : ( 17 ) 3203-1214 

comun~cação@r~opreto.sp.gov.br 'i .. ij 



e P R E F E I T U R A  

Continuação do Ofício n$f? I - SMCS 

2. Com relação ao item II do ofício, segue, em anexo, a declaração de que a emissora 

estabelece um percentual mínimo de 5% de serviços noticiosos em sua programação. 

3. A Rádio Educativa Rio Preto FM não possui convênio com instituição de ensino, pois, como 

já afirmado acima, ela é administrada pela prefeitura e não por uma fundação. Vale ressaltar 

também que, conforme o art. 2, 111, do Ato Normativo nnO 1, de 2007, da Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), a vinculação com 

instituição de ensino é exigida quando a renovação de outorga é solicitada por uma fundação. 

Atenciosamente, 

R*"" 

Silva Júnior 

Av. Alberto Andaló, 3030 - CEP 15015-000 - 

PrefeituradeS~oJos6doKioPreln Tel.: (17) 3203-1214 

com~inicação@riopreto. sp. gov. br 



O PWWPEl" VVALIBOMIRP, LOWS 3b AILVA JÚIV~QW, 
do Municlpio de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, na uso de suas atribuiçgies 
legais, 

DEODORO JOSE MOREIRA, para ocupar o Cargo em Comissao - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, Referência C --- 1, criado originariamente 
através da Lei Complementar n . O  73/97, surtindo os efeitos desta a partir de 02 de março de 
201 1. 

Registre -- se, Publique -. se e Cumpra - se. 
Paço Municipal "Br. botf João Bassitt", 25 de fevereiro de 261 1 

VALBO 

Publicada por afixação, no local de costume, na data supra e, em seguida, arquivada sob n.' 
118, no volume 108, do livro de Portarias da Secretaria Municipal de Administração. 1 

"I, *, B 
"& 

Fabiano Fernandes Dan 
Gabinete do Secretáirio 

de Mminlstração 

Gabinete do Secretario - AV. A L b e r t u  M ù a l b ,  3030 - 
PrefeituradeÇãoJoçédoRi~Preto 3 "  Andas - CEP: 15015-000 - Tel,: (I'/! 3203-1221 - 

e-rnai.1: smadni@r-iograto. sp .  gov. br 



Aprova o Regimento Interno da Rádio Educativa Rio Preto 
FM 

ÚJO, do Municipio de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 64, 
item VI da Lei Orgânica deste Município. 

ARTIGO 1" - Fica aprovado o Regimento Interno da Rhdio Educativa Rio Preto 
FM 

m17lGO 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçaes em contrário. 

Paço Municipal "Dr. Lotf J o b  Bassitt", 10 de abril de 2007, 155' ano de 
Fundação e 1 13' ano de Emancipaçáo Politica de São José do Rio Preto. 

I '  

Imprensa 

I 

São Jose do Rio Preto 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos - .rlopreto-sp .gov, br - emai,: sm"j@empro.com.br 

Avenida Alberto Andaló. 3030 - IOAndar - CEP 15015-000 - Centro - Fone: (17) 3203-1343 

------ 



Ai-e, 1" - A Rádio Educativa Rio Preto FM tem por objetivos instalar, execular e manter 
serviços de radiodifusão sonora, em fiequência moduladai, sem fiaalidade comercial, ou seja, 
com objetivos exclusivamente educacionais, culturais, jomalísticos e de pesquisa. 

lo - Para a realizaçi30 dos objetivos díscriminados no 'kaput" deste artigo, compete a Rádio 
Educativa Rio Preto FM: 

I - administrar com retidão o patrimônio que lhe for entregue pela Prefeitura Municipal; 

IIC - buscar e aceitar apoios culturais, doações, legados, auxílios, subvenç0es e outras 
contribuições, observada a legislação vigente, zelando pela coneta aplicação destes recursos, 
exciusivarnente, revertidos aos objetivos da Rádio Educativa Rio Preto FM; 

ILI - estabelecer e executar normas para a prorrogação das estações de r6di0, para a produção 
ou retransmissão de programas com emissoras elou entidades conveniadas, de confomidade 
com as diretrizes do Governo Federal; 

TV --- difundir e valorizar a aste e a cultura municipais, regionais, estaduais e nacionais nas 
suas diversas vertentes éticas e estéticas; 

V - Difúndir a música brasileira erudita e popular em sua progmação musical; 

W - manter na grade da progrmagão, programas oti módulos jomalísticos de utilidade 
.pública e prestação de serviços, dentro dos critérios da ética e da legalidade, garantindo a 
democratização da infonna~ão em todos os niveis; 

VZI - estabelecer parcerias visando o desenvolvimento de programas educativos nas diversas 
áreas do conhecimento, principalmente no campo da língua pátria e sua literatwa, da cultura, 
da saúde, da história e da defesa do meio ambiente; 

- supervisionar a execução de todas as ações eoncementes A geração dos resultados 
propostos. 

8 2' - aplicar integralmente os seus recursos na manutençgo e desenvolvimento dos 
de qm tratam este artigo e seus parágrafos. 

ArC. 2" - A Administração da Ridio Educativa ]Rio 
Municipal de Comunicação Social. 

& 3' - Compete ao(a) Diretor(a): 
I - orientar, coordenar e dirigir as atividades da Rádio 
H - administrar bens, subvenções, apoios cultw 
disponibilizados à Rádio Educativa Rio Preto FM; , . 

&s 6 F& g&&í\~ ri3 qp6#.  
ordanada(ia R.t íl,'lc;' i;'' '7 

n&@ tia %v J da YYLW r ( 

Secretaria Municipal de Negócios Juri 
Avenida Alberta ~ n d a i ó ,  3030 - 70 Andar - CEP 15015 . . . . . . _ 1.00'0 reentro - Fone: (17i 



ii I m,~mq ~NMC~FAI,., i~;?- a>& ?i  ".. t. o , 
EsTma'j i )E 2AQ ?,pk,jL-f: 

Q i  

ígã - delibera com o(a) S e c r e ~ o ( a )  Municipal 
do pakimonào da Rádio Educativa Rio Preto FM, 

---- - -- ----A _- 
M, 4" - A Rádio Educativa Rio Preto FM será composta por iun Conselho forma80 por 05 
(cinco) membros, com mandato de 01 (um) ano, nomeados pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 
formado de cidadãos brasileiros, nos temos constitucionais e identificados com as questões 
culturais, educacionais e artísticas da comunidade. 

Ar(. S0 - O Conselho de Programação será composto pelos seguintes membros: 

I - Secretário(a) Municipal. de Comunicação Social; 
I1 - Secretário(a) Municipal de Educação; 1 

ZII - Secretário(a) Municipal de Cultura; 
TV - um(a) representante da Universidade Estadual Paulista - UNESP, campus de São José do 
Rio Preto; I 

V - um(a) representante do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, 
Cultural e Turístico - COMDEPHACT. 

1 

Ar& 6" - A Presidência do Conselho de Programação será exercida pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Comunicação Social. I 

& 7" - Compete ao Conselho de Progrmação: 

L - estabelecer diretrize's e orientação básica & programação no que se refere aos preceitos, 
leis, nomas e regulamentação definida pelo ~inistério' das Comunicações e seus órgãos de 
representação; 

- analisar e opinar quanto a qualidade da programação em temos de meios, resuItados e 
objetivos perante a Comunidade de São José do Rio Preto; 

IXT - opinar sobre eventuais alterações da progrcunação; 
' 

TV - manter a qualidade da produção e distribuiçiío da programaqão. 

Arh, 8" - O Conselho de Programaç30 reunir-se-á pelo menos uma vez a cada 90 (no 
dias. 

ArL. 9" - Os membros do Conselho d e  Programação niio perceberão qualquer 
remmeração e os serviços que prestarem serão considerados de relevância comunit 

Art. 10 - A previsão orçamentária deverá ser entregue pelo(a) Diretor(a) da 
FM ao(&) Secretário(a) Municipal de CornunicaçUío SocíaI em prazo hábil 
Orçamento Anual do ano subsequente, 

/ 
P a d m o  Oniee --- O exercicio finaniceiro da Rádio Educativa Rio Preto FM coincidirá com 
o ano fiscaI, devendo a Diretoria qresentar o relatório da Execução Orçmentásia até o dia 3 1 

São dosai do Rio Preto 
Secretaria Municipal de Negócios Juridicos - www.riopreto.~p,gav.br - e-mal: smnj@empro.com,br 

Avenida Alberío Andaló, 3030 - 7'Andar - CEP 15015-000 - Centro - Fone: (17) 3203-1343 



de janeiro de cada ano submetendo-o A aprovaçao do(a) Secretário(a) ~ u n i c i ~ a l '  de 
Comunicq" Social. 

ApC. Xl -. O Regimento Pntemo da Rádio Educativa Rio Preto FM poslerb ser alterado por 
deliberação do(a) Secre&o(a) Municipal de Comunicação Social e aprovagdo do(a) 
Prefeito(a) Municipal, nos temos da legislação de radiodifusão vigente. 

ParAgrafo Único - As alterações do Regimento Interno da Rádio Educativa Rio Preto FM 
não poderão contrariar os objetivos previstos no art. 11' deste Ins 

Arb, 12 -- Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação. 

São Josb do Rio Preto 
Secretaria Municipal de Negbcios JuridIcos - .riopreto.sp,gov.br - e-mall: smnj@empro.com.br 

Avenida Alberto Andaló, 3030 - 7' Andar - CEP 15015~000 - Centro - Fone: (17) 3203-1343 



MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP 
Rua; Silva Jardim, 3 Fone: (1 7 )  3214 - 79.77 / Fax: (1 9) 3214 - 7788 

carnararispreto.co~1~ br 
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ar ,  P R E F E I T U R A  

A PREFEITUM MUNICIPAL DE S a 0  JOSE DO RIO PRETO, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Educativa, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, estabelecida na Avenida Doutor Alberto Andaló,3030, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ no 46.588.95010001-80, por seu responsável legal, infra-assinado, declara que em sua grade de 

programação, atende integralmente as determinações da legislação em vigor, sobretudo as disposições previstas no 

Art. 67, 3, do Decreto 52,795 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que estabelece o percentual mínimo 

de 5% (cinco por cento) de tempo para serviços noticiosos dentro da programação da emissora. 

Atenciosamente, 

v a l d v < d a  refeito Silva Jhnior 

si-, Av. Alherto Andalo, 3030 - CEP 15015-000 - 

PrefeituradeSãoJosédoKioPreto Tel.: (17) 3203-1214 

corn~~nicação@riopreto. sp. gov. br 







NIDA ALBERTO ANDALO 

Dados da Outorga 

I ÇCRAD Técnico: 
I Data Limite ~01/06~2001 1 

Instalacão: 

L 

Número do Processo: 1535040042132001 

- 4  4 4 Aprovayão de Local 4 1 Téc ~ 4 ,  



Certidão expedida gratuitamente. 

C E R T ~ D Ã O  NEGATIVA DE D É B ~ O S  DE RECEITAS ADMPNISTMBAS PUA 
ANATEL 

SAO JOSE DO RPB PRETO PWEI-EICTUM 
46.588.950/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:07:16 do dia 26/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/06/2011. 
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Ministério das Conaunica$ães Destaques do Governo 



SECRETARTA DE SERWÇOS 
COORDENAÇAO GERAL DE REVI IME DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" 120111 /CGLO~EOC/SCE-MC 

Brasília, ? 1 de V+..:-; PJ de 201 1. 

Ref.: Processo no: (53000.01019212011) ( x ) Renovaçgo de Outorga 
Tempestivo. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. 
Serviço: FM 
Localidade: São José do Rio Preto - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de Mação instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.05094112010 

PROCESSO s r r u ~ c Ã o  ATUAL, 1 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
Multa 

2 1 '  "(]'f14 Brasília, ,/ , d ) 1 

De acordo: s o 

COORI>ENADOR DE REN~VAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
"8, 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica nOi(( 49 I201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.010192/2011 
I 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, pasa anjlise deste 
Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Iilteressado(a): Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): São José do Rio PretoISP. 
Período: 01/06/2011 a 01/06/2021. 
Atos da Outorga: Portaria no 301, publicada no DOU de 11/12/1998 e Decreto Legislativo no 33, 
publicado no DOU de 27/03/2001. 
Data do último vencimento da outorga: 01/06/2011. 
Data do pedido: 28/02/201 1. 

ANALISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto : 

LISTA DE DOCUIMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Coniunicações. 
2-Declaração de conheciniento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou perinissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhin~ento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 

F1. 02 

F1. 04 

Fls. 35/39 

Fls. 35/39 



/ 5-La~ido de ensaio do(s) transmissor(es). 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros téc~licos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
lice~lça de funcionamento da estação; 
C] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora ein andamento no Ministério das 

I Fls. 11/17 I 

Comunicações; 
C] Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovai~te de regularidade com o FISTEL. 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 
F1. 18 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 1 F1.41 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

F1.75 

F1.04 

F1. 10 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fl. 43 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante 
o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

F1.42 

I Fls. 46/51 

Fls. 63/70 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuina propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto- 
Lei 236167; 



de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) 
juntada na(s) folha(s) indicada(s): Não liouve. 

! ~ 

1 
i 

I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro 
da programação da emissora, de caráter exclusivaniente educativo, um perceiltual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a trailsiilissão 
de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
52.795-Regulail~ento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo represe~ltante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucio~~al de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo 21 produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da fail~ília em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
docunientos de comprovação. 
22- Docun~ento (convênio, termo de parceria, etc.) que conlprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20,111, do Ato Nor~ilativo 
no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Coinunicação e Inforniática, 
da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

25-Cópia do Contrato de CoiicessãoIPermissão, caso a outorga terilia sido 
concedida a partir de 1997. 

Fls. 72 e 
2213 1 

F1. 19 

F1. 32 

Fls. 33/34 

Fls. 63/64 

26- Número de En~issoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade i~iteressada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impediinento ao deferimento do pleito referente i renovação. 

24- Foi(ran1) verificada(s) trailsferência(s) direta/indireta da interessada, no período 

Portaria 11" 

301, de O9 
de 

dezei-ilbro 
de 1998 

F1. 78 

I I I 
27- Nacioilalidade dos sócioslacionistas: 

1 28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

MAKS/53000.010192-2011/COREV/CGLO 



1 28 - b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

Nori~e 
Deodoro José Moreira 

I I Nonze Cargo / Nacioiznlidnde I I 

Cargo 
Gestos de 
atividades 

28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 
Nonze Carpo I Naciorzalidade I 

Nnciorzalidnde 
Brasileiro 

Deodoro José Moreira 

I I 
" 

Deodoro José Moreira Diretor de Brasileiro 

'' 0 . r  dociiiilerltos forrrril apreser~tndos cros crrrtos ern origirzcrl ori cópia aiiteriticada. 

Editor 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Brasileiro 

5 .  Foi verificado, também, que não há processo de transferêilcia da outorga de que 
Irata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulai~~entos e norinas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua con~pleta instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
InforinLitica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e deterininação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga a ser conferida ao Município de São José do Rio Preto, haja vista ser o Município, e 
não a Prefeitura, a pessoa jurídica de direito interno competente para receber a referida outorga, 
bem como o encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Com~iilicações, para 
prosseguiinento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas iiormas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 

A consideração superior. i? 

Brasília, " de R" i qiaqtaib de 201 1. 

I 
Técnica de nível superior - ~ i & i t o  I 



De acordo. A consideração da Senhora Coordeiiadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília e ! de 20 I I 

§TO DE SOUZA NETO 
vação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Seilhos Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comui~icação Eletiôt~ica. 

Brasilia, $'y de \(r)i $ ; 1 de 20 1 1 .  
' I- 
{&,! 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comuilicação Eletrôiiica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguiiileiito / Iildefiro a reilovação, 
tomaildo-se as providêilcias recomendadas. 

Brasilia, pl de 
, 

GENILDO UQUERQUE NETO 
Secretário d " y $ o s  de Coiniiiiicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DIGA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENRÇAO-GERAL DE ASSUNTO'S j l i R i D l G 0 ~  DE C O I V I U N I C A ~ ~ O  ECETRONICA 

PARECER NQO738 2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO No 53000.01019212011 
INTERESSADO: Município de São José do Rio Preto. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida ao MUNIC~PIO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, e m  frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
118 - Processo devidamente instruído corri a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art, 3 3 ,  ;O 50, da Lei 
4.117162. 

kienhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse do MUNIC~PIO DE SÃO JOÇÉ 
DO RIO PRETO, referente à renovação de outorga para exploração de servipo de radiodifusão 
sonora, em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São 
Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, relativa ao decenio de 2011 a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 301, de 9 de dezembro de 
1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de dezembro de 1988, referendada pelo 
Decreto Legislativo n-3 de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de rnarqo 
de 200% 

3. De acordo com o art. 123, inciso 8, do Regimento Interno do Minirtkrio da5 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrânica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos neeessáriss ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nE 1119I2O1~ICOREVICGLOIDEOCISCE-MC. 

f 
/ 1 

li - RENOVAÇAO DA OUTORGA 
I 

4. A Constituiqão Federal estabelece, em seu artigo 2 2 3 ,  a possibilidade/de i 

renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovapão da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compro 
cumprimento das exigencias legais e regulamentares, assim como a observilnci 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Cont inuação d o  Parecer NQ 0738/2011/AAA/C(àCE/CONJURRMC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploraqão de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nG 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorizaqão para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5o, e 34, 
fi lo, da Lei 4.3117/62 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ5.785/72. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviyos de Comunicação 
Eletronica opina pela renovaqão da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentaqão instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 80/82). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação de serviço, o documento acostado à fl. 78, demonstra 
que existe processo de apuraqão de  infraqão e m  face da entidade, porem não resultará em 
pena de cassação. 

B 1. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declaraqões: f 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 20; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programa~ão:  25% de tempo reservado à propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviqo noticioso, bem como o cumprimento da obrig 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 21/41; e i 

I I 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituc/onal / 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínitpo a "  
produqão independente em relaqão ao conteúdo veiculado, fl. 19 e; i 

i 
i 

declaracão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociajs 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl, 32. I 

I r" 
12. Por fim, cumpre informar: y" 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da  Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL A fl. 7 7 ;  

e Nacionalidade do Diretor nomeado pela Prefeitura - Beodoro jus6 Moreira, brasileiro 
nato ( f lã .  63 e 65); 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direqão da programação - 6 o responsável 
o Sr. Beodoro josé Moreira (fls. 33/34). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, n2o vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletronica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 1Q de junho 
de 2011 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Wepublica, 

A consideracão superior. 

Brasília, 12 de julho de 2014. 

Coordenador-Geral de Comunicagão Eletrânica 

I 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA U N I ~ O  

CONSULTORIA JURIDICAJUNVO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENP,ÇÃO-GERAL DE ASWNTOS JURIDICOS DE COMUNICA-ÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"061/2011/RZL/CGE/CONJUR-MC-AW 
PROCESSO N"3000.010%92/2011 
INTERESSADO: Município de São ]os6 do Rio Preto. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQO738/2011 CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral de 
Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrônica - Baniel Pereira de  Franco. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços de  Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

OWOUREIRO 
dico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



Serviço Público Federal 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no ,/ <X q 3 1201 1-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasilia, /5 de de 201 1. 

Ao Prefeito Municipal do 
m ~ c í p ~ o  DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Av. Alberto Andaló, no 3030 
São José do Rio PretoJSP 
CEP 1501 5-000 

Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.010192/2011 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 296, de 1" de agosto de 
201 1, ao MUNIC~PIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

MNSF/mnsff CGOU. 
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O MNHSTRO DE ESTADO DAS COM~ICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ast. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no axt. 6", inciso II, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ng 
33000.010192/2011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1"e junho .de 201 1, a autorização outorgada ao M 
DE SAO J O S ~  DO R I 8  PRETO, pela Portaria no 301, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diái'io 
Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo 13-33, de 2001, 
publicado no Diái'io Oficial da União de 27 de março de 2001, para executaq sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifilsão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivan~ente 
educativos, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Ast. 2" A execução do serviço de radiodifilsão ciija outorga é renovada por esta 
Postaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiientes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 11" 

53000.010192/2011, acompanhado de Portaria, que renova a autorização outorgada ao 
MUNIC~PIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, para executar, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1 V e  junho de 2011. 

2. A outorga foi deferida ao MUNICÍPIO DE SÁO JOSÉ DO RIO PRETO, pela 
Portaria no 301, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n V 3 ,  de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União de 27 de março de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério mailifestarain-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norinativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 







MINLST~RIO DAS GOMUNIGAÇ~IES 
t GABINETE DO MINISTRO 

COO~ENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 5 6 120 1 I /GM-MC 
Brasília, 1 5 de setembro de 201 1 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Plantilto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 201 1 i 
- 53000.0~2093/2010 / 53830.00013612000 2 volumes em cada proceç so -. 

MC 00692 201 1 v 
- 53000.009977/2011 

MC 00693 201 1 d 
- 53000.010192/2011 

MC 00694 201 1 %/ 

- 53000.076806/2006 
Atenciosamente. 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOS I2 
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